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EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADOS

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE , por intermédio do(a) pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria nº 110, de 04/02/2016, publicada no Diário da Justiça nº 5.586, de
23/02/2016, torna pública a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , a ser realizado por meio da tecnologia
da  informação,  obedecidos  os  preceitos  da  Lei  10.520,  de  17  de  julho  de  2002, Lei  Complementar  nº  123/2006,  Decretos  Federais  nº  3.555/2000  e  5.450/2005,  aplicando-se,
subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, e subordinando-se às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.    DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 23 / 08 / 2016
Horário: 10:30 (horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br

2.    DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
2.1.  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o
primeiro dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.
2.2.  Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada na Rua Tribunal
de Justiça, s/nº, Via Verde, CEP.: 69.915-631, Rio Branco - AC, telefones - (0xx) 68-3302-0345 / 0347, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 18h00min, e poderão ser consultados pelos sites:
www.tjac.jus.br e www.comprasnet.gov.br.
2.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
neste Tribunal.
2.4.  É facultado ao (à) PREGOEIRO (A) proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta e da Habilitação.
2.5.  Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos seguintes:

ANEXO I Termo de Referência

ANEXO II Minuta do Contrato

ANEXO III Formulário de Proposta de Preços

ANEXO IV Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco e de Vínculo Empregatício

2.6. A minuta contrato (anexo II) deverá ser assinada eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados da sua disponibilização no Sistema
Eletrônico de Informação - SEI.

2.6.1. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá estar cadastrada no Sistema Eletrônico de Informação deste Tribunal.

2.6.2. Caso não possua o referido cadastro, será enviado link de página da internet, para o e-mail do responsável pela assinatura do instrumento contratual, como forma de se implementar a
assinatura eletrônica.

3.    DO OBJETO
3.1.  A presente licitação tem por objeto a  contratação de empresa especializada, para instalação de equipamentos e prestação de serviços de assistência técnica durante o período de garantia
pertinente ao Convênio nº 73/2014 TJAC/SRJ/MJ, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
3.2.  Quantidade máxima para contratação do objeto ora licitado:

 PLANILHA DE REFERÊNCIA

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID.
QTDE

INSTITUCIONAL

QTDE
MÍNIMA A

SER COTADA

QTDE
PARA

ADESÃO

01 Rio Branco hora 30 30 150

02 Xapuri hora 30 30 150

03 Brasiléia hora 30 30 150

04 Assis Brasil hora 30 30 150

05 Sena Madureira hora 30 30 150

06 Feijó hora 30 30 150

07 Tarauacá hora 30 30 150

08 Cruzeiro do Sul hora 30 30 150

3.3.  Havendo divergências entre a especificação do item definida no edital e as constantes do sistema eletrônico, prevalecerão aquelas, visto que nem sempre é possível identificar no
Catálogo de Materiais do COMPRASNET códigos para itens com as especificações que se pretende adquirir.

  4.    DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1.  Até 02 dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública deste PREGÃO, qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente certame licitatório por irregularidade na aplicação da Lei.
4.1.1.  Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: cpl@tjac.jus.br.
4.2.  Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer no prazo estabelecido no subitem 4.1 hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso
consoante dispõe o § 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/93.
4.3.  Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração deste instrumento, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas, conforme Art. 18, §1º, do
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Decreto Nº 5.450/2005.
4.4.  Acolhido o pedido, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando as alterações, inquestionavelmente, não afetarem a formulação das propostas.
4.5.  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.    DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1.  Em atendimento ao art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006, a participação nesta licitação é restrita às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Equiparados que pertençam
ao ramo de atividade relacionado com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação exigida neste edital e seus anexos.
5.2.  Não poderão participar desta licitação:
5.2.1.  Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste PREGÃO;
5.2.2.  Empresas que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.2.3. Empresas que estejam suspensas, temporariamente, de participar de licitações ou impedidas de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, nas esferas federal, estadual e
municipal, em observância ao entendimento exposto no Parecer ASJUR nº. 334/2013, nos termos do posicionamento do STJ (REsp nº. 151.567/RJ);
5.2.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição;
5.2.5. Empresas que tenham entre seus sócios, gerentes, diretores, funcionários ou integrantes de quadro técnico, membro ou servidor do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE, ou
que tenham participado da elaboração do Termo de Referência, ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores investidos em cargo de
direção ou assessoramento deste Poder;
5.2.6. Em recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência decretada, que se encontrem sob concurso de credores ou em processo de insolvência, dissolução ou em liquidação;
5.3.  A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos, bem como a observância
dos preceitos legais e regulamentares em vigor e, ainda, a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

6.    DO CREDENCIAMENTO
6.1.   Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio do sítio
www.comprasnet.gov.br.
6.2.  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital
e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item "DA HABILITAÇÃO".
6.3.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.4.  O credenciamento junto ao COMPRASNET implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
6.5.  O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.    DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVA
7.1.  A participação de microempresas, empresas de pequeno porte, cooperativas e empresas individuais observará o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os artigos. 42 a
49.
7.1.1.  O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
instituído pela Lei Complementar nº 123/06.
7.1.2.  No caso de participação de sociedade cooperativa que se enquadre nas disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, esta receberá o
mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP.
7.1.3.  O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, às
ME/EPP.
7.2.  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independerá de inscrição da ME/EPP ou equiparado no regime tributário simplificado.
7.3.  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado deverão
apresentar declaração em campo próprio do sistema de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06.
7.4.  A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06.

  8.    DA PROPOSTA

8.1.  A licitante deverá inserir proposta, exclusivamente no sistema eletrônico (no portal www.comprasnet.gov.br), até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
8.2.  O registro eletrônico da proposta comercial poderá ser efetuado a partir da data da liberação do edital no sistema COMPRASNET, até a data da abertura da sessão pública.
8.3.  A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o VALOR UNITÁRIO do item, já considerados e inclusos os tributos (exceto os decorrentes de isenção legal,
como os atribuídos à Amazônia Ocidental), fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução do objeto deste Pregão.
8.4.  As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
8.5.  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. Qualquer elemento que possa identificar a
licitante importa a desclassificação da proposta.
8.6.  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida.

9.    DA HABILITAÇÃO
9.1.  Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos participantes, documentação relativa a:

9.1.1.  Habilitação jurídica
9.1.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedade por ações, os documentos de eleição de seus administradores;
a.  Os documentos do subitem 9.1.1.2 deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
9.1.1.3.  No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de eleição da diretoria em exercício;
9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2.  Regularidade Fiscal e Trabalhista
9.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
9.1.2.2.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Nacional  mediante  apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014, referente a todos os créditos tributários federais, créditos tributários
relativos às contribuições sociais, contribuições instituídas a título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU (Certidão Negativa de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União);
9.1.2.3.  Prova de Regularidade de Situação ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRS, relativo ao FGTS, emitida pela Caixa
Econômica;
9.1.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
9.1.2.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
9.1.2.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, em relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, 1º de maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011.

9.1.3.  Qualificação Técnica
9.1.3.1.  Pelo menos um atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, lavrado e assinado por servidor/funcionário competente, que comprove ter
a licitante fornecido material compatível com o objeto do grupo a que tenha sido classificado como melhor proposta.

9.1.4.  Qualificação Econômico-Financeira
9.1.4.1. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
9.1.4.2.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação, devidamente
assinados pelo proprietário e profissional de contabilidade;
9.1.4.3.  Serão considerados na forma de lei o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis assim apresentados:
a.  publicados em Diário Oficial; ou
b.  publicados em jornal de grande circulação; ou
c.  por cópia registrada no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante; ou
d.  por cópia extraída do Livro Diário - devidamente autenticado no órgão de registro público competente da sede ou domicílio da licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de
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Encerramento;
9.1.4.4.  A análise da qualificação econômico-financeira será feita por servidores qualificados designados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre e avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1 (um):

LG =__ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
LC = __ATIVO CIRCULANTE_
           PASSIVO CIRCULANTE
a.  As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
b.  A licitante que apresentar resultado menor do que 1, em quaisquer dos índices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e Liquidez Corrente - LC, deverá possuir Patrimônio Líquido
mínimo de 10% do valor estimado para a contratação, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93;
c.  Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o memorial de cálculo correspondente;
d.  As demonstrações contábeis deverão apresentar as assinaturas do titular ou representante da empresa e do contabilista responsável, legalmente habilitado;
e.  As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação do Balanço de Abertura.

9.1.5.  Outros Documentos
9.1.5.1.  Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação, na forma do inciso VII, do artigo 4º, da
Lei 10.520/2002;
9.1.5.2.  Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Cooperativas e/ou equiparados não havendo
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
9.1.5.3.  Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, na forma do § 2º, do artigo 32, da Lei 8.666/93;
9.1.5.4.  Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;
9.1.5.5. Declaração, a ser firmada no próprio ambiente COMPRASNET, de Elaboração Independente de Proposta;
9.1.5.6. Declaração de que não possui em seus quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro
de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (ANEXO V);

9.2.  É facultado à licitante deixar de apresentar a documentação Habilitação Jurídica constante no subitem 9.1.1, de Regularidade Fiscal exigida nos subitens 9.1.2.1 a 9.1.2.5, e, ainda, a
documentação de Qualificação Econômico-Financeira exigida no subitem 9.1.4, se optar pelo SICAF desde que o cadastro esteja válido e atualizado. Neste caso a consulta poderá ser feita
pelo(a) Pregoeiro(a).

9.3. A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para abertura da sessão pública deste pregão. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o dia da emissão/expedição (o primeiro dia na contagem do prazo de validade é o seguinte à sua
emissão);

9.4.  As certidões obtidas via internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a). A verificação pelo Tribunal nos sites oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.

9.5 A critério do pregoeiro, caso alguma certidão apresentada esteja com o prazo de validade vencido e haja possibilidade de extrair nova certidão pela Internet na própria sessão, a mesma
poderá ser imediatamente suprida.

9.6.  O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

9.7.  O licitante classificado em primeiro lugar obriga-se a apresentar documentação de habilitação atualizada, no prazo estipulado, via chat, pelo (a) Pregoeiro (a) conforme o volume de
documentação a ser recebida, sob pena de inabilitação e imposição das penalidades previstas no edital.

10.    DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicadas no item 1 deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.
10.2.  A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

11.    DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1.  Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do
preço; e
11.2.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
11.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.3.  O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances.
11.4.  Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos do item "DO RECURSO ADMINISTRATIVO", prosseguindo-se,
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.
11.5.  A convocação poderá ser efetuada por meio do "chat", e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.6.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.    DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
12.1.  Aberta a sessão, o(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
12.2.  Será desclassificada a Proposta que:
12.2.1.  Não atenda às exigências deste Edital, especificamente aquelas contidas no Termo de Referência, Anexo I, do ato convocatório;
12.2.2.  A omissão das informações e especificações sobre o objeto ofertado que inviabilize a sua análise em conformidade com as exigências do Edital;
12.2.3.  Apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo(a)
Pregoeiro(a) nos termos do §3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93, aplicado subsidiariamente neste Pregão;
12.2.4.  Apresentem preços unitários e globais acima do máximo estabelecido para esta licitação, constante da Planilha de Preços pesquisados pelo TJAC, anexa aos autos do Processo
Licitatório.
12.3.  Antes da desclassificação da Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante a redução do seu preço; caso obtenha êxito na
negociação, o valor da proposta será readequado, devendo o licitante atualizar a Proposta, registrando-se o fato na Ata da Sessão.
12.4.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.5.  Quando todas as Propostas forem desclassificadas o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não inferior a oito dias úteis para o recebimento
de novas propostas dos licitantes desclassificados, escoimadas das causas ensejadoras das desclassificações anteriores.
12.6.  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lance.

13.    DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES)
13.1.  Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

13.2. Os lances deverão ser formulados pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

13.3.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação.
13.4.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado e registrado pelo sistema.
13.5.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
13.6.  Durante o transcurso da sessão pública o(a) pregoeiro(a) enviará mensagens, via chat, às licitantes, mas estas só poderão se comunicar com o(a) pregoeiro(a) por iniciativa deste, após o
encerramento da fase de lances.
13.7.  A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta minutos), aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
13.8.  Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005.
13.9.  O(a) Pregoeiro(a), encerrada a etapa competitiva, verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-o com os praticados no mercado e, se for o caso, negociando com o
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso.
13.10.  Não serão aceitas propostas com preços excessivos ou inexequíveis, considerando-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver
acima do preço de referência da administração, devidamente atualizado até a data da abertura do Pregão. Consideram-se inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto.
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13.11.  No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.
13.12.  Quando a desconexão referida no subitem anterior persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do(a) pregoeiro(a) às participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

14.    DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA
14.1.  O licitante classificado em primeiro lugar obriga-se a apresentar proposta atualizada, no prazo estipulado, via chat, pelo (a) Pregoeiro (a) conforme o volume de documentação a ser
recebida, em uma via sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os elementos e informações seguintes, sob pena de desclassificação e imposição das penalidades previstas no edital:
14.1.1.  Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome de banco,
número da conta e a respectiva agência onde o licitante deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por
ocasião do pagamento do objeto contratado, caso o licitante seja vencedor;
14.1.2.  Descrição do objeto da licitação de acordo com as especificações mínimas constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital;
14.1.3.  Proposta de Preços, especificando o preço do produto, expressos em moeda corrente nacional, onde, havendo divergência entre o preço unitário e o por extenso prevalecerá esse
último, conforme Anexo IV deste Edital.
14.1.3.1.  Nos preços cotados deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o objeto da licitação;
14.1.3.2.  Somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após vírgula, conforme dispõe a Lei nº 9.069/1995;
14.1.4.  Indicação do prazo de validade da Proposta, não podendo este ser inferior a 60 (sessenta) dias da data de sua entrega;
14.1.5.  Data e assinatura do representante legal do licitante, com sua qualificação e identificação do nome abaixo da assinatura.
14.2.  Omisso o (a) Pregoeiro (a) quanto à estipulação do prazo citado no subitem 14.1 fica o licitante classificado em primeiro lugar obrigado a apresentar a proposta atualizada no prazo
máximo de 02 (duas) horas.

15.    DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
15.1.  O(A) Pregoeiro(a) no julgamento da Proposta poderá solicitar análise técnica da mesma ao responsável pela elaboração do Termo de Referência, como também realizar diligências ou
requisitar informações, nos termos do §3º do art. 43, da Lei nº 8.666/93, aplicado subsidiariamente neste PREGÃO.
15.2.  No julgamento da Proposta, a classificação dar-se-á pelo critério de Menor Preço Por Grupo, sendo considerada classificada em primeiro lugar a Proposta que atender a todas as
condições do Edital e ofertar o Menor Preço, representado pelo menor lance, quando houver.
15.2.1.  A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços médios de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo TJAC, presente nos autos que originou este Pregão.
15.3.  As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma seguinte:
15.3.1.  Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso;
15.3.2.  Erro de transcrição das quantidades previstas no edital: o resultado será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;
15.3.3.  Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;
15.3.4.  Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.
15.4.  Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.
15.5.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.
15.6.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, art. 43,
da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos (art. 29, § 3º, da IN MP/SLTI nº 2/2008):
15.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
15.6.2.  Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;
15.6.3.  Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social;
15.6.4.  Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
15.6.5.  Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
15.6.6.  Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;
15.6.7.   Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
15.6.8.  Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
15.6.9.  Estudos setoriais;
15.6.10.  Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
15.6.11.  Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços;
15.6.12.  Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

16.    JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
16.1.  Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e compatibilidade do preço, o(a) pregoeiro(a) verificará, como condição prévia ao
exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
16.1.1.  SICAF;
16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
16.1.3.   Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php).
16.2.  Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei
n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).
16.3.  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado.
16.4.  Não ocorrendo inabilitação de que trata o item anterior, o(a) Pregoeiro(a) solicitará do respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido
previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico.
16.5.  Se o detentor da melhor Proposta desatender às exigências para Habilitação previstas neste Edital e for proclamado Inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e
procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital,
para declarar o licitante vencedor.
16.6.  Caso o licitante não regularize sua situação fiscal no prazo previsto do art. 43, § 1º, da Lei 123/2006 e alteração, o mesmo será declarada inabilitada e o(a) Pregoeiro(a) fará a análise da
documentação de habilitação do licitante da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente.
16.7.  Sob pena de Inabilitação, todos os documentos apresentados para Habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo,
observadas as condições seguintes:
16.7.1.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
16.7.2.  Se o licitante for a filial, todos documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
16.7.3.  O atestado de capacidade técnica poderá estar emitido em nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial do licitante.
16.8.  Quando todos os licitantes forem inabilitados, o(a) pregoeiro(a) poderá suspender o pregão e estabelecerá uma nova data, com prazo não inferior a oito dias úteis, para a apresentação
de novos documentos escoimados das causas ensejadoras de suas inabilitações, os quais serão analisados de acordo com a ordem de classificação das propostas.
16.9.  Decorrido o prazo de apresentação de nova documentação o(a) Pregoeiro(a) notificará todos os licitantes da data e hora da Sessão Pública que dará continuidade ao Pregão.
16.10.  No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05).

17.    DO RECURSO ADMINISTRATIVO
17.1.  Declarado o vencedor será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma imediata e motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
17.2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
17.2.1.  Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;
17.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito;
17.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, no sistema Comprasnet, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
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18.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
18.1.  Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.
18.2.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
18.3.  Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
18.4.  A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato/retirar o instrumento equivalente ou o não atendimento à convocação, caracterizará o descumprimento total das
obrigações assumidas, ensejando a aplicação das penalidades previstas neste Edital.
18.5.  Previamente à formalização da contratação, a Gerência de Contratações realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a
manutenção das condições de habilitação.
18.6.  Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante
subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente.

 

19.    DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
19.1.  As obrigações das partes constam nos itens 6 e 7 do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

20.    DA ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO
20.1.  As condições de execução constam no item 4 do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

21.    DO PAGAMENTO
21.1.  O pagamento consta na Cláusula Décima do Anexo II - Minuta do Contrato.

22.   DAS PENALIDADES

22.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e Decreto nº 5.450, de 20115, o licitante/adjudicatário que:
22.1.1.  não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato ou ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2.  apresentar documentação falsa;
22.1.3.  deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.4.  ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.5.  não mantiver a proposta;
22.1.6.  falhar ou fraudar na execução do contrato;
22.1.7.  fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;
22.1.8.  comportar-se de modo inidôneo.
22.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.3.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
22.3.1.  multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.3.2.  impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.
22.4.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
22.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
22.6.   A autoridade competente,  na aplicação das sanções,  levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,  o  caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
22.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.8.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do contrato.

23.    DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
23.1.  Fundado no art. 49 da Lei nº 8.666/93, a administração se reserva o direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em Parecer escrito e devidamente fundamentado.
23.2.  Em qualquer fase do desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
23.3.  Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de Revogação ou Anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente
ao licitante/contratado.

24.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o TJAC se necessário poderá modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta.
24.2.  É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório e a aferição do bem ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a esclarecer dúvidas ou a fundamentar decisões.
24.3.  O(A) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos, na Ata
circunstanciada da Sessão.
24.4.  Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a) com observância da legislação em vigor, e demais legislações aplicáveis à matéria, inclusive a tributação das relações laborais de
prestação de serviços.
24.5.  São partes indissociáveis deste Edital os Anexos relacionados no subitem 2.5 deste ato convocatório, aplicando-se suas disposições, ainda que inexistente qualquer remissão neste
instrumento convocatório.
24.6.  Nos casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, afigurar-se-á possível, a continuidade da contratação pela empresa que suceder as obrigações estabelecidas no
contrato firmado, se atendidos, cumulativamente:
24.6.1.  O cumprimento dos requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação e;
24.6.2.  A manutenção das condições do contrato original.
24.7.  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

 

Desª Maria CEZARINETE de Souza Augusto ANGELIM

Presidente

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO:
1.1. O presente termo tem por objetivo a contratação de empresa especializada, para instalação de equipamentos e prestação de serviços de assistência técnica durante o período de garantia
pertinente ao Convênio nº 73/2014 TJAC/SRJ/MJ, conforme especificação constante neste Termo de referência, em consonância com o inciso II, do Art.57, da Lei Federal nº 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA, BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS:
2.1. A presente contratação atenderá ao projeto do Convênio n.º 73/2014 TJAC/SRJ/MJ, o qual visa estruturar a Escola do Poder Judiciário do Estado do Acre – ESJUD, para realizar
capacitação na modalidade EAD, por meio de um ambiente virtual de aprendizagem (AVA), tendo como escopo inicial, a capacitação de servidores e agentes de mediação.

3. EQUIPAMENTOS DO CONVÊNIO Nº 73/2014 TJAC/SRJ/MJ:
3.1. Os itens descritos neste Termo de referencia são partes do Convenio nº 73/2014. A empresa CONTRATADA deverá instalar os itens e suas respectivas quantidades, de acordo com a
necessidade do TJAC.

ITEM CARACTERÍSTICAS GERAIS QTDE
1 Caixa Ativa 150 w com alto falante de 12” (polegadas) 7
2 Tela de projeção elétrica, com motor 11
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3 Projetor multimídia com bolsa de transporte 11
4 Suporte de teto para projetores multimídia 11
5 Suporte de parede para caixa de som 19
6 Cabo VGA de 15 metros para projetor multimídia 9
7 Cabo de Áudio Blindado (P2 Estéreo x P10 Estéreo) 11
8 Placa de Vídeo Profissional 2
9 Microfone sem fio Duplo 9
10 Computador Desktop com monitor de 21 polegadas 12
11 Apresentador Multimídia com laser 11
12 Filmadora 1
13 Lousa Interativa touch screen de no mínimo 92 (Polegadas) 4
14 Mesa de som 08(Oito) canais 2
15 Amplificador 2
16 Fio Bicolor Cristal 2 x 0,75 mm flexível (rolo c/100m) 1
17 Cabo 2 plugs 3.5 mm x 2 RCA de (50 metros) 1
18 Caixa amplificada multiuso 140 w RMS, com alça e roda transporte 11
19 Cabo de áudio P10 com 05 metros 6
20 Tripé Profissional para Filmadora 1
21 Caixa Passiva de 150 w com alto falante de 12” (Polegadas) 5

4. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:
4.1. A CONTRATADA deverá instalar os sistemas e equipamentos adequadamente ao ambiente; instalados, conectados, interligados, configurados e plenamente operacionais em todas as
funcionalidades inerentes ao sistema.
4.2. Também devera existir treinamento de utilização dos sistemas / equipamentos, para 02 (dois) técnicos em cada localização.
4.3. Os serviços de instalação compreendem; cabeamento, conexões e demonstrativo final, com teste de funcionamento de todos os itens de saída de som e vídeo, bem como outros serviços
relacionados.
4.4. Havendo real necessidade de infraestrutura complementar, (eletrodutos, calhas de teto ou piso, perfilado, parafuso, etc.) para a efetiva instalação e ativação dos sistemas propostos, fica a
CONTRATADA responsável por usa completa realização, inclusive zelando pela segurança dos equipamentos e mobiliários eventualmente presentes nos locais.
4.5. Todo o custo da execução, tais como, compra de equipamento e execução de serviços, serão por conta da CONTRATADA.
4.6. As caixas de som deverão ser instaladas no teto, localizadas de forma a garantir a distribuição uniforme do som pelo ambiente.
4.7. O cabeamento de interligação dos equipamentos deverá estar embutido, passando pela infraestrutura já existente, caso possível; caso não seja possível, devera ser instalada infraestrutura
necessária de acordo com o padrão existente.
4.8. As comarcas beneficiadas pelo convenio nº 073/2014 – TJAC/SRJ/MJ, cujo objetivo é estruturar a Escola do poder judiciário – ESJUD, serão de 08 (oito) unidades, a seguir; Rio
Branco, Xapuri, Brasileia, Assis Brasil, (Vale do Acre), Sena Madureira, Feijó, Tarauacá e Cruzeiro do Sul (Vale do Juruá).
4.9. Todos os locais terão tempo Maximo de instalação / configuração de áudio e vídeo de 30 horas.

5. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
5.1. A CONTRATADA garantirá o serviço de instalação dos equipamentos, contra defeitos de fabricação pelo período mínimo de 12 (doze) meses, (CONVÊNIO Nº TJAC/SRJ/MJ), a contar
da data de seu recebimento definitivo dos serviços.
5.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA preverá a CONTRATANTE todos os serviços de assistência técnica da garantia, às suas expensas e sem quaisquer ônus adicionais.
5.3. A garantia abrangerá mão de obra, fretes, diária, viagens e substituição de peças ou matérias, sem quaisquer ônus adicionais para o poder Judiciário do Estado do Acre. Caso um item
especifico tenha tempo de garantia maior que o solicitado, valerá o maior tempo de garantia.
5.4. Entende-se por assistência técnica da garantia a manutenção preventiva, corretiva e reparação das eventuais falhas das instalações e de seus componentes e periféricos, mediante a
substituição de peças e componentes por outros de mesma especificação, novo de primeiro uso e originais, de acordo com os manuais e normas e técnica especificas para os mesmos.
5.5. Os serviços de assistência técnica da garantia dos equipamentos e serviços deverão ser prestados nos locais de execução dos serviços, observando-se as seguintes condições:
5.5.1. O inicio dos atendimentos não poderá ultrapassar o prazo de 24 (Vinte e quatro) horas corridas, contando a partir da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE por meio de carta,
telefone, página na internet ou e-mail á Central de Atendimento a ser informada pela CONTRATADA. Caso esta Central esteja localizada fora do Estado do Acre, a CONTRATADA deverá
fornecer telefone tipo 0800;
5.5.2. Entender-se por inicio do atendimento o horário de chegada do técnico enviado pela CONTRATANDA ou pela empresa autorizada pelo fabricante, nos locais em que os serviços
deverão ser executados;
5.5.3. O técnico do atendimento não poderá ultrapassa o prazo de 48 horas (Quarenta e oito) horas corridas, para os equipamentos instalados em Rio Branco (capital);
5.5.4. Entende-se por término do atendimento a hora em que o equipamento for disponibilizado para uso em perfeitas condições de funcionamento, estando condicionado à aprovação do
CONTRATANTE, conforme o caso;
5.5.5. A CONTRATADA deverá registrar, via sistema informatizado, para fins de controle e acompanhamento, todos os chamados técnicos feitos pelo CONTRATANTE, sem prejuízo do
controle a ser realizado pelo Executor do Contratado.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Na execução da contratação, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos encargos, que lhe são confiados e, ainda,
a:
6.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, na data assinatura do contrato, nome e telefone de um profissional da empresa, o qual atuará como preposto conforme disponível no art. 68 da
Lei 8. 666/93.
6.1.2. A CONTRATADA deverá num prazo de ate 30 dias corridos a partir da assinatura do contrato, apresentar cronograma de execução dos serviços de manutenção preventiva, que deverá
ser validado pelo CONTRATANTE. Havendo necessidade de redefinição das datas das manutenções previstas no cronograma, este deverá ser devidamente, justificado com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias uteis do evento, em concordância de ambas as partes. 

6.1.3. Todos os serviços serão prestados, obrigatoriamente, por profissionais qualificados e treinados para o desempenho das tarefas, para o desempenho das atividades.
6.1.4. A CONTRATADA deverá manter seus colaboradores, enquanto permanecem nas dependências do CONTRATANTE, trajeto uniforme com logotipo da empresa e/ou crachá de
identificação.
6.1.5. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, instrumentos, equipamentos, peças, componentes, materiais de consumo, mão de obra, acessórios, transporte e tudo mais que
for necessário para a completa e perfeita execução dos serviços, incluído nestes todos os tributos, frete, seguro e demais encargos, sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE. 

6.1.6. As peças e componentes para reposição, a serem fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser novos (de primeiro uso), homologados pelo fabricante e de qualidade e especificações
similares ao existente. Nos casos de não mais existir no mercado peças ou componentes homologados pelo fabricante e desde que devidamente fundamentado por escrito, ficará a cargo do
CONTRATANTE a devida aprovação para reposição.
6.1.7.  Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas,  seguro de acidentes,  tributos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus
colaboradores.
6.1.8. Responder por todas as providencias e obrigação estabelecida na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas, os seus colaboradores
na execução do objeto do contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE.
6.1.9. Responder integramente por perdas e danos que vier a causas ao CONTRATANTE.
6.1.10.Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as informações solicitadas por ele.
6.1.11.Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo
do CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA, sua cessão, localização ou venda a terceiros.
6.1.12.Emitir fatura somente após o ultimo dia do mês correspondente à prestação dos serviços mensais, contando da Nota Fiscal mensal emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente, a
identificação do contrato no CONTRATATE e o período a que se referem os serviços, sob pena de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento fiscal. As faturas
mensais, se emitidas eletronicamente, serão encaminhadas ao CONTRATANTE, para o endereço indicado.
6.1.13.Executar os serviços sem transferência de responsabilidade para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou qualquer outros.
6.1.14.Cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho durante a realização das manutenções nas instalações do CONTRATANTE 

6.1.15.Manter durante a execução do contrato todas as condições exigidas na habilitação 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
7.1. As seguintes Obrigações atribuem-se ao CONTRATANTE:
7.1.1. Proporcionar á CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.
7.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.
7.1.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização e falhas ou defeitos observados.
7.1.4. Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado pela CONTRATADA , desde que atendidas às obrigações contratuais.
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8. FISCALIZAÇÕES E GERENCIAMENTO:
8.1. A presente contratação será gerenciada e fiscalizada pela Diretoria de Tecnologia da Informação – DITEC, que se incumbirá das seguintes atribuições:
8.1.1. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da administração, tempestivamente, todas as providencias necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos outros do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providencia.
8.1.2. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou serviços descritos de forma analítica.
8.1.3. Acompanhar e atestar a prestação dos serviços contratados e indicar a ocorrência de inconformidade desses serviços ou não cumprimento do contrato.
8.1.4. Encaminhar à administração os documentos para exame e deliberação sobre a possível aplicação de sanções administrativas.
8.2. O exercício da fiscalização pelo CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA.

9. DO CUSTO ESTIMADO:

9.1 O custo estimado é de R$ 110.289,30 (cento e dez mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta centavos).

Rio Branco – AC, 24 de maio 2016.

 

Raimundo José da Costa Rodrigues
Diretor de Tecnologia da Informação do TJAC

 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO Nº __ /2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO ACRE, E A EMPRESA ____________.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE , inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21, doravante denominado CONTRATANTE , com sede em Rio Branco-AC, à BR
364,  Km-02, Rua Tribunal de Justiça, s/n,  cidade de Rio Branco/Acre -  CEP. 69.920-193,  representada neste ato por sua Presidente,  Desembargadora Maria Cezarinete de Souza
Augusto Angelim, e a empresa _____, inscrita no CNPJ n° ___, doravante denominada CONTRATADA , situada na ___, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) ___, portador da carteira
de identidade n° ___ , inscrito no CPF n° ___, residente e domiciliado(a) à ___, resolvem celebrar o presente CONTRATO , com o amparo da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, regulamentada
pelo Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, demais legislações pertinentes, em decorrência do Pregão Eletrônico nº
__/2016, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.      O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada, para instalação de equipamentos e prestação de serviços de assistência técnica durante o período de
garantia pertinente ao Convênio nº 73/2014 TJAC/SRJ/MJ, de acordo com a proposta da contratada de fls. ___-___, os quais são partes integrantes deste contrato, independentemente de
transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1.      O valor do Contrato é de R$ _____________ (____________________________).

2.2.      A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Programas de Trabalho: _____________Fonte de Recurso - ______, e/ou
_____________, Fonte de Recurso: ________, Elementos de Despesa nº ______________.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAIS D E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

3.1.      A CONTRATADA deverá instalar os sistemas e equipamentos adequadamente ao ambiente; instalados, conectados, interligados, configurados e plenamente operacionais em todas as
funcionalidades inerentes ao sistema.

3.2.  Também devera existir treinamento de utilização dos sistemas / equipamentos, para 02 (dois) técnicos em cada localização.

3.3. Os serviços de instalação compreendem: cabeamento, conexões e demonstrativo final, com teste de funcionamento de todos os itens de saída de som e vídeo, bem como outros serviços
relacionados.

3.4.      Havendo real necessidade de infraestrutura complementar, (eletrodutos, calhas de teto ou piso, perfilado, parafuso, etc.) para a efetiva instalação e ativação dos sistemas propostos,
fica a CONTRATADA responsável por usa completa realização, inclusive zelando pela segurança dos equipamentos e mobiliários eventualmente presentes nos locais.

3.5. As caixas de som deverão ser instaladas no teto, localizadas de forma a garantir a distribuição uniforme do som pelo ambiente.

3.6. O cabeamento de interligação dos equipamentos deverá estar embutido, passando pela infraestrutura já existente, caso possível; caso não seja possível, devera ser instalada infraestrutura
necessária de acordo com o padrão existente.

3.7. Os serviços de instalação dos equipamentos seguem os endereços das localidades abaixo:

 

ITEM COMARCA ENDEREÇO

01 Rio Branco Rua do Tribunal de Justiça s/n, Via Verde - CEP: 69.915-631

02 Xapuri Rua Floriano Peixoto, 62, Centro – CEP 69.930-000

03 Brasiléia Avenida Geny Assis, s/n, Centro – CEP 69.932-000

04 Assis Brasil Rua Francisco das Chagas, 872, Cascata – CEP 69.935-000
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05 Sena Madureira Rua Cunha Vasconcelos, 689, Centro – CEP 69.940-000

06 Feijó Travessa Floriano Peixoto, 206, Centro – CEP 69.960-000

07 Tarauacá Avenida Antônio Frota, s/n, Centro

08 Cruzeiro do Sul BR 307, KM 09, 4090, Boca da Alemanha – CEP 69.980-000

3.8. Todos os locais terão tempo máximo de instalação / configuração de áudio e vídeo de 30 horas.

3.9. Todo o custo da execução, tais como, compra de equipamento e execução de serviços, serão por conta da CONTRATADA."

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1.  A CONTRATADA garantirá o serviço de instalação dos equipamentos, contra defeitos de fabricação pelo período mínimo de 12 (doze) meses, (CONVÊNIO Nº TJAC/SRJ/MJ), a
contar da data de seu recebimento definitivo dos serviços.

4.2.      Durante o período de garantia, a CONTRATADA preverá a CONTRATANTE todos os serviços de assistência técnica da garantia, às suas expensas e sem quaisquer ônus adicionais.

4.3.  A garantia abrangerá mão de obra, fretes, diária, viagens e substituição de peças ou matérias, sem quaisquer ônus adicionais para o poder Judiciário do estado do Acre. Caso um item
especifico tenha tempo de garantia maior que o solicitado, valerá o maior tempo de garantia.

4.4.  Entende-se por assistência técnica da garantia a manutenção corretiva e reparação das eventuais falhas das instalações e de seus componentes e periféricos, mediante a substituição de
peças e componentes por outros de mesma especificação, novo de primeiro uso e originais, de acordo com os manuais e normas e técnica especificas para os mesmos.

4.5.  Os serviços de assistência técnica da garantia dos equipamentos e serviço deverão ser prestados nos locais de execução dos serviços, observando-se as seguintes condições.

4.5.1. O inicio dos atendimentos não poderá ultrapassar o prazo de 24 (Vinte e quatro) horas corridas, contando a partir da solicitação efetuada pelo CONTRATANTE por meio de carta,
telefone, página na internet ou e-mail á Central de Atendimento a ser informada pela CONTRATADA. Caso esta Central esteja localizada fora do Estado do Acre, a CONTRATADA deverá
fornecer telefone tipo 0800.

4.5.2. Entende-se por inicio do atendimento o horário de chegada do técnico enviado pela CONTRATADA ou pela empresa autorizada pelo fabricante, nos locais em que os serviços deverão
ser executados.

4.5.3. O técnico do atendimento não poderá ultrapassa o prazo de 48 horas (Quarenta e oito) horas corridas, para os equipamentos instalados em Rio branco (capital).

4.5.4. Entende-se por término do atendimento a hora em que o equipamento for disponibilizado para uso em perfeitas condições de funcionamento, estando condicionado à aprovação do
CONTRATANTE, conforme o caso.

4.5.5. A CONTRATADA deverá registrar, via sistema informatizado, para fins de controle e acompanhamento, todos os chamados técnicos feitos pelo CONTRATANTE, sem prejuízo do
controle a ser realizado pelo Executor do Contratado.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Na execução da contratação, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo empenho  e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos encargos, que lhe são confiados e, ainda,
a:

5.1.1. Apresentar, na data assinatura do contrato, nome e telefone de um profissional da empresa, o qual atuará como preposto conforme disponível no art. 68 da Lei 8. 666/93.

5.1.2. apresentar cronograma de execução dos serviços de manutenção preventiva, num prazo de ate 30 dias corridos a partir da assinatura do contrato que deverá ser validado pelo
CONTRATANTE. Havendo necessidade de redefinição das datas das manutenções previstas no cronograma, este deverá ser devidamente, justificado com antecedência mínima de 05 (cinco)
dias uteis do evento, em concordância de ambas as partes.

5.1.3. Prestar todos os serviços, obrigatoriamente, por profissionais qualificados e treinados para o desempenho das tarefas, para o desempenho das atividades.

5.1.4. Manter seus colaboradores, enquanto permanecem nas dependências do CONTRATANTE, trajeto uniforme com logotipo da empresa e/ou crachá de identificação.

5.1.5. Fornecer todas as ferramentas, instrumentos, equipamentos, peças, componentes, materiais de consumo, mão de obra, acessórios, transporte e tudo mais que for necessário para a
completa e perfeita execução dos serviços, incluído nestes todos os tributos, frete, seguro e demais encargos, sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE.

5.1.5.1. As peças e componentes para reposição, a serem fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser novos (de primeiro uso), homologados pelo fabricante e de qualidade e especificações
similares ao existente. Nos casos de não mais existir no mercado peças ou componentes homologados pelo fabricante e desde que devidamente fundamentado por escrito, ficará a cargo do
CONTRATANTE a devida aprovação para reposição

5.1.6.  Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas,  seguro de acidentes,  tributos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus
colaboradores.

5.1.7. Responder por todas as providencias e obrigação estabelecida na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas, os seus colaboradores
na execução do objeto do contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE.

5.1.8. Responder integramente por perdas e danos que vier a causas ao CONTRATANTE.

5.1.9. Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as informações solicitadas por ele.

5.1.10. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem estes de propriedade e uso
exclusivo do CONTRATANTE, sendo vedada à CONTRATADA, sua cessão, localização ou venda a terceiros.

5.1.11. Executar os serviços sem transferência de responsabilidade para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou qualquer outros.

5.1.12. Cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho durante a realização das manutenções nas instalações do CONTRATANTE.

5.1.13. Manter durante a execução do contrato todas as condições exigidas na habilitação.

5.1.14. Emitir fatura somente após o ultimo dia do mês correspondente à prestação dos serviços mensais, contando da Nota Fiscal mensal emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente, a
identificação do contrato no CONTRATATE e o período a que se referem os serviços, sob pena de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento fiscal. As faturas
mensais, se emitidas eletronicamente, serão encaminhadas ao CONTRATANTE, para o endereço indicado."

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. As seguintes Obrigações atribuem-se ao CONTRATANTE:

6.1.1. Proporcionar á CONTRATADA todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.

6.1.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.

6.1.3. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização e falhas ou defeitos observados.

6.1.4. Fornecer atestado de capacidade técnica , quando solicitado pela CONTRATADA , desde que atendidas às obrigações contratuais.

6.1.5. Fazer a coleta de preço no caso de indisponibilidade de fornecimento da tabela de preço do fabricante.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

7.1.   O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado de __/__/2016, a ___/__/2017 com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário da Justiça Eletrônico,
admitindo-se a renovação da sua vigência, por meio de termo aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1.  Os serviços objeto desta contratação serão recebidos da seguinte forma:

8.1.1. Provisoriamente, com o recebimento da Nota Fiscal, pela fiscalização do contrato, referente aos serviços prestados emitida após a conclusão do período. A Nota Fiscal discriminará
obrigatoriamente a identificação do contrato no CONTRATANTE e o período a que se referem os serviços, sob pena de retenção do respectivo pagamento, até a regularização do documento
fiscal.

8.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificação da conformidade dos serviços prestados com as exigências estabelecidas nesta
especificação.

8.2. O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por vícios de qualidade do material empregado ou disparidade com as especificações técnicas
exigidas nesta especificação, ainda que verificados posteriormente.

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) titular da Diretoria de Tecnologia da Informação ou outro servidor a ser designado pela
Administração, permitida a assistência de terceiros.

9.2.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

9.3.  Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

9.4.  Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica;

9.5.  Acompanhar e atestar a prestação dos serviços contratados e indicar a ocorrência de inconformidade desses serviços ou não cumprimento do contrato;

9.6.  Encaminhar à Administração os documentos para exame e deliberação sobre a possível aplicação de sanções administrativas;

9.7   As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a aprovação das medidas convenientes;

9.8.  A existência da fiscalização de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação de serviços a serem executados;

9.9.  A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;

9.10. A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada pelos danos causados à Contratante ou terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de qualquer natureza causados por seus empregados ou prepostos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1.     O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal/Fatura de Serviço, em 2 (duas) vias, referente  ao fornecimento no decorrer do mês anterior, e
todos os documentos que comprovem a regularidade do INSS-CND; do FGTS-CRF; da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União.

10.2.     A nota fiscal/fatura deverá discriminar, detalhadamente, a descrição, unidade, quantidade, preço unitário e total dos serviços prestados.

10.3.     O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data final do período de adimplemento da parcela, por meio
de ordem bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito;

10.4.     Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430 de 27.12.96, publicado no D.O.U. de
30.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, desde que apresentem cópia do termo de Opção do Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de pessoa
jurídica) ou preencham a declaração de optante do SIMPLES, conforme modelo anexo.

10.5.     O fornecedor deverá encaminhar o arquivo digital em padrão xml ao e-mail notafiscal@tjac.jus.br, contendo as informações da fatura, sempre que concretizar a prestação dos
serviços a este Tribunal, sob pena da não efetivação do pagamento da despesa respectiva, a teor do contido no AJUSTE SINIEF 07/05, do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ e Secretaria Geral da Receita Federal do Brasil.

10.6.     Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a
contratada adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter solucionado o problema.

10.7.     Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Acre deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

10.8.     Caso o TJAC não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em observância ao disposto no art. 40, XIV, alínea c, da Lei nº 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido
monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = Índice de compensação financeira, assim
apurado:

I = (TX/100) / 365

TX = Percentual da Taxa Anual - 6% (seis por cento)

10.9.     O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da Contratada, até que a situação seja resolvida, ou que o TJAC seja ressarcido dos prejuízos causados;

10.10.   O TJAC reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for observado que o serviço não estar de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis;

10.11.   Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a ela apresentar cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de prestação dos serviços de modo que os
tributos incidentes sobre a operação de venda dos mesmos sejam recolhidos naquela modalidade.

10.12.   O TJAC, nos termos da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN SRF nº 480/2004, fará retenção, na fonte, de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição
para a Seguridade Social - COFINS, Contribuição para o PIS e Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.

10.13. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras concernentes ao Sistema Eletrônico de Informação - SEI do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1.     Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DAS SANÇÕES

12.1.     Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada do SICAF e do
cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 40% (quarenta por
cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:

12.1.1.  Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive por meio da interposição de impugnação ou recurso infundado ou protelatório;
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12.1.3.  Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preço ou contrato;

12.1.4.  Não retirar a nota de empenho;

12.1.5.  Falhar na execução do Contrato;

12.1.6.  Fraudar a execução do Contrato;

12.1.7.  Apresentar comportamento inidôneo;

12.1.8.  Cometer fraude fiscal;

12.1.9.  Fazer declaração falsa.

12.2.     Será reduzido do valor da multa aplicada em razão da falha na execução do contrato, de que trata o item 12.1.5, as multas aplicadas em razão do item 6 desta cláusula.

12.3. A falha na execução do contrato, importando em sua inexecução total, estará configurada quando a CONTRATADA cometer qualquer infração de grau 5 prevista na tabela 3:

12.4. A falha na execução do contrato, importando em execução irregular, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações previstas na
tabela 1 abaixo, respeitada a gradação de infrações previstas na tabela 3 do item 6 desta cláusula:

TABELA 1

Grau da Infração Quantidade de infrações cometidas durante a vigência contratual

1 6 ou mais

2 5 ou mais

3 4 ou mais

4 3 ou mais

5 2

6 1

12.5. O comportamento de modo inidôneo estará configurado  quando  o  fornecedor  executar  atos  tais como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei  nº  8.666/93  bem 
como,  tiver  sofrido condenação  definitiva  por  ter  praticado,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de quaisquer tributos; praticar  atos  ilícitos,  visando  fraudar  os 
objetivos  da  licitação;  demonstrar,  a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o TJAC, reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer  informações  de  que  seus  empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio do TJAC.

12.6. Pelo descumprimento das  obrigações  assumidas,  a  Administração  aplicará  multas  conforme  a gradação estabelecida nas tabelas seguintes:

 

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 100,00

2 R$ 200,00

3 R$ 500,00

4 R$ 700,00

5 R$ 1.000,00

6 R$ 5.000,00

TABELA 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Não refazer os serviços quando recurso pelo

CONTRATANTE;
3 Por ocorrência

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de

força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais;

4
Por dia e por tarefa

designada

3

Causar danos aos veículos oficiais por culpa  ou 
dolo de  seus  agentes,  sem  prejuízo  de  

arcar   com   as despesas decorrentes do dano
efetuado;

5 Por ocorrência

4
Destruir os veículos oficiais por culpa ou dolo
de  seus agentes,  sem  prejuízo  de  arcar  com 

as   despesas decorrentes do dano efetuado;
6 Por ocorrência

            Para os itens a seguir, deixar de:
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5
Manter a documentação de habilitação

atualizada;
1 Por item e  por ocorrência

6
Deixar  de  executar  os   serviços   no prazo

estabelecido no contrato
2 Por ocorrência

12.7. A critério do órgão gerenciador a infração de grau 1 poderá ser substituída por advertência,  desde que  sua  adoção  apresente-se  razoável  e  proporcional  em  vista   dos   prejuízos  
causados   à Administração e da prática de outras faltas pelas CONTRATADA;

12.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA, juntamente à de impedimento de licitar e contratar estabelecida no item 1 desta cláusula.

12.9. As  sanções  previstas  anteriormente  poderão  ser   aplicadas   conjuntamente,   garantindo-se   à contratada o contraditório e a ampla defesa.

12.9. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer  fatura  ou  crédito  existente  no TJAC em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito
existente, a diferença a ser cobrada administrativa ou judicialmente.

12.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA  de  ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e  danos  junto 
ao  CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

12.11. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços,  advieram  de caso fortuito ou motivo de força maior.

12.12. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação,  à  autoridade superior àquela que aplicou a sanção.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1.     A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n. 8.666/93.

13.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculados ou estimados.

13.2.     No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, DA PUBLICAÇÃO E DA RATIFICAÇ ÃO

14.1.     O contratante providenciará a publicação resumida do presente Instrumento e, se for o caso, de seus aditamentos, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, na forma do
parágrafo único do art. 61, da Lei 8.666/93.

14.2.     Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco para solucionar questões resultantes da aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

14.3.     Para firmeza e como prova da realização de negócio jurídico bilateral, as partes CONTRATANTES assinam o presente Contrato, depois de lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias
necessárias à sua execução.

 

 

Rio Branco-Acre, ___ de ___ de 2016.

 

Desembargadora _____________________________

Presidente do TJAC

 

 

 

__________________________________________

Representante da Contratada

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

 

ANEXO III

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

 

Pregão Eletrônico SRP nº ......./2016

Ref. Processo Administrativo SEI n.º 0000580-70.2016.8.01.0000

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

FAX:

Celular:

E-mail:

Dados bancários (banco/agência/conta corrente):
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Conforme Edital Pregão Eletrônico SRP n.º..../2016, apresentamos proposta de preços para a instalação de equipamentos e prestação de serviços de assistência técnica durante o período de
garantia pertinente ao Convênio nº 73/2014 TJAC/SRJ/MJ, para atender a demanda do Poder Judiciário do Estado do Acre, conforme especificações e condições constantes do Termo de
Referência.

 

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço
Unitário

Preço
Total

      

TOTAL DO VALOR POR EXTENSO R$

 

Declaramos que na proposta estão inclusos,  além do lucro, todas as despesas e custos,  tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza,  despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o objeto da presente licitação.

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

 

 

Local e data

 

_________________________

Nome, função e assinatura do representante legal

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO E INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 

 

................................................,  inscrita no CNPJ n°...................,  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)....................................,  portador(a) da Carteira de

Identidade no............................  e do CPF no ........................., DECLARA  que não possui em seus quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre,
para fins do disposto na Resolução nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.

 

Rio Branco, _______ de __________ de 2016.

 

............................................................

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua assinatura)

 

 

Rio Branco-AC, 22 de julho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maria CEZARINETE de S. Augusto ANGELIM , Presidente, em 27/07/2016, às 19:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador 0084546 e o código CRC 9FB975B3.

Processo Administrativo n. 0000580-70.2016.8.01.0000 0084546v4
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